
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3.31712015 

Concede licença Saúde ao servidor MARCOS 
MARTINS PADILHA. 

O PREFEITO - MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO po 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder ao servidor MARCOS' MARTINS PADILHA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 7.839.293-2-$SP-PR, 'inscrito no çpF 
n0008.805.799-27, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença Saúde, no período de 12 de agosto -a 
14 de setembro de 2015, conforme o Processo n° 107 de 02 de setembro de 
2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordO CQ111 p artigo 203 d,a Lj 
Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçP 

PAÇO MUNICIPAL, ?os 10 de set brp de 2015. 

ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administraça 
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